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PLANO DE CONTINGÊNCIA CORONAVÍRUS COVID-19 
PRORROGAÇÃO DE MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS, TEMPORÁRIAS E DE CARÁCTER 

URGENTE DE ÂMBITO MUNICIPAL 
 

 
Por meio dos meus despachos n.os 4/2020, 5/2020, 8/2020 e 12/2020 
respetivamente de 13/03/2020, 13/03/2020, 19/03/2020 e 08/04/2020, o 
Município de Ansião definiu um amplo conjunto de medidas extraordinárias e de 
carácter temporário, destinadas a fazer face à situação epidemiológica do novo 
Coronavírus – COVID-19; 
 
Depois da publicação dos Decretos do Presidente da República, n.º 14-A/2020, de 
18 de março, e n.º 17-A/2020, de 2 de abril, está iminente a publicação da segunda 
renovação do estado de emergência, para vigorar até às 24 horas do dia 2 de maio. 
 
Neste contexto, em linha com os meus anteriores despachos e importando, no 
plano das atribuições municipais, proteger o valor maior de “salvaguarda da saúde 
pública” justifica-se a prorrogação os efeitos dos despachos municipais supra 
invocados; o que determino, nos seguintes termos: 
 
1. DESPACHO N.º 4/2020, DE 13/03/2020 

a) São prorrogados, até dia 02/05/2020, nos mesmos termos e condições, os 
encerramentos e cancelamentos determinados no ponto 1., 2., 3., 4., 5., 
e 6., todos do Despacho n.º 4/2020, de 13/03/2020; 

b) É prorrogada, até dia 02/05/2020, nos mesmos termos e condições, a 
restrição a autorizações e licenciamentos municipais determinada no 
ponto 8. do Despacho n.º 4/2020, de 13/03/2020; 

 
2. DESPACHO N.º 5/2020, DE 13/03/2020 

São prorrogadas, até dia 02/05/2020, nos mesmos termos e condições, as 
restrições inscritas nos pontos 1., 2., e 3. do Despacho n.º 5/2020, de 
13/03/2020; 

 
3. DESPACHO N.º 8/2020, DE 19/03/2020 

São prorrogados, até dia 02/05/2020, nos mesmos termos e condições, os 
encerramentos determinados nas alíneas a) e b) do Despacho n.º 8/2020, de 
19/03/2020; 
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Dê-se conhecimento: 
i. À Assembleia Municipal de Ansião; 
ii. À Câmara Municipal de Ansião; 
iii. Aos trabalhadores do Município de Ansião; 
iv. À Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria; 
v. Às Freguesias do Concelho de Ansião; 
vi. À Guarda Nacional Republicana 
vii. À Autoridade Local de Saúde; 
viii. Ao Agrupamento de Escolas de Ansião; 
ix. À Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ansião; 
x. À Associação Empresarial do Concelho de Ansião; 
xi. À ADILCAN – Associação de Desenvolvimento e Iniciativas Locais de 
Ansião; 
xii. À imprensa local. 
 
Torne-se público, quanto aos efeitos: 
i. Nos edifícios e equipamentos municipais; 
ii. No portal da autarquia (https://www.cm-ansiao.pt/PT/covid-19-medidas-
prevencao-municipal) e canais eletrónicos. 
 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 

 
O Presidente da Câmara Municipal, 

 
 
 
 

António José Vicente Domingues 
 

 
Afeto a: 11 - Departamento Administrativo e Financeiro  
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